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de acordo com o regime previsto nos n.os 1 e 2 do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 490/99, de 17 de Novembro;

1.2.5 — Autorizar deslocações em serviço em território nacional,
qualquer que seja o meio de transporte, bem como o processamento
dos correspondentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes
ou títulos de transporte e de ajudas antecipadas ou não;

1.2.6 — Autorizar despesas resultantes de indemnizações a terceiros
ou de recuperação de bens afectos ao serviço danificados por acidente
com intervenção de terceiros, até E 5000;

1.2.7 — Autorizar a aquisição de fardamento, resguardos e calçado,
findos os períodos legais de duração;

1.2.8 — Qualificar como acidente em serviço os sofridos por fun-
cionários e agentes e autorizar o processamento das respectivas des-
pesas, até aos limites legais fixados;

1.2.9 — Homologar as avaliações de desempenho dos funcionários
e agentes, desde que cumpram todos os parâmetros definidos na lei.

1.3 — Nos directores de serviços de Administração Geral e de Saúde
e nos chefes de divisão de Gestão Financeira e de Apoio Técnico:

1.3.1 — Praticar todos os actos subsequentes às autorizações de
despesa, inclusive quando estas são da competência do membro do
Governo ou do conselho de administração da Administração Regional
de Saúde do Norte, e movimentar todas as contas quer a débito quer
a crédito, incluindo cheques e outras ordens de pagamento e trans-
ferências necessárias à execução das decisões proferidas nos processos;

1.3.2 — Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por
motivo justificado, dêem entrada nos serviços para além do prazo
regulamentar (Decreto-Lei n.o 265/78, de 30 de Agosto).

1.4 — Nos directores de serviços de Administração Geral e de Saúde
e, no âmbito da realização das empreitadas de obras públicas, no
chefe de divisão de Apoio Técnico:

1.4.1 — Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e
aquisições de bens e serviços, nos termos do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho:

1.4.1.1 — No caso do n.o 1 do artigo 17.o, até E 200 000;
1.4.1.2 — No caso do n.o 2 do artigo 17.o, até E 300 000.
2 — Este despacho produz efeitos imediatos, ficando ratificados

todos os actos praticados pelas entidades a quem são subdelegados
estes poderes e no âmbito desta subdelegação, desde 2 de Maio de
2005.

27 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Ana Maria Barbosa
Pereira Ribeiro.

Despacho (extracto) n.o 16 682/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 15 de Julho de 2005 da coordenadora da Sub-Região de
Saúde de Viana do Castelo, no uso de competência delegada, foram
nomeados, ao abrigo do disposto no artigo 5.o, n.o 1, e no n.o 2
do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, precedendo
concurso interno de acesso limitado para provimento de 13 lugares
na categoria de assistente administrativo principal, carreira de assis-
tente administrativo, do quadro de pessoal dos serviços de âmbito
sub-regional, os seguintes funcionários:

Serviços Centrais da Sub-Região de Saúde:

Ana Luzia Fernandes Valente.
Sandra Cristina Lopes Gonçalves.
Carlos Alberto Rebelo Vilaça.
Cristina de Araújo Viana.
Paula Cristina Passos Pita Silva.
Gabriela Inês Rodrigues Palma da Silva.
Sílvia Cristina Gonçalves Ferraz.
Manuel José Fernandes Gomes Lima.

Centro de Saúde de Darque:

Nuno Pedro Pereira Trigueiros.
Irene de Jesus Guedes.

Centro de Saúde de Caminha:

Teresa Gonçalves Esteves Rodrigues.

Centro de Saúde de Melgaço:

Carlos Alberto de Magalhães.

Centro de Saúde de Ponte da Barca:

Benvinda do Rosário de Sousa Fernandes Soares.

15 de Julho de 2005. — A Coordenadora, Ana Maria Ribeiro.

Direcção-Geral da Saúde

Hospitais Civis de Lisboa

Hospital de Curry Cabral

Aviso n.o 7038/2005 (2.a série). — Concurso institucional interno
geral de provimento para assistente de nefrologia da carreira médica
hospitalar. — 1 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação, pelo que, nos termos dos
artigos 15.o, 23.o e 30.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março,
do Decreto-lei n.o 412/99, de 15 de Outubro, e do Regulamento dos
Concursos de Provimento na Categoria de Assistente da Carreira
Médica Hospitalar, aprovado pela Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro,
torna-se público que, por despacho do presidente do conselho de
administração do Hospital de Curry Cabral de 3 de Junho de 2005,
e após obtida aprovação da Administração Regional de Saúde de
Lisboa e Vale do Tejo de 13 de Maio de 2005, se encontra aberto,
pelo prazo de 20 dias úteis a partir da publicação do presente aviso,
concurso institucional interno geral de provimento para uma vaga
de assistente da carreira médica hospitalar de nefrologia do quadro
de pessoal deste Hospital, aprovado pela Portaria n.o 717/95, de 5
de Julho, com as alterações introduzidas pela Portaria n.o 1129/97,
de 7 de Novembro.

2 — O concurso é válido para a vaga enunciada e extingue-se com
o seu preenchimento.

3 — O concurso é institucional interno geral, aberto a todos os
médicos possuidores dos respectivos requisitos gerais e especiais de
admissão ao concurso, independentemente do serviço a que perten-
çam, e já vinculados à função pública.

4 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto nos Decretos-Leis n.os 73/90, de 6 de Março, e 412/99, de 15
de Outubro, e na Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, e, supleti-
vamente, pelas disposições aplicáveis do Código do Procedimento
Administrativo e do regime geral de recrutamento e selecção do pes-
soal da Administração Pública.

5 — O lugar de trabalho é no Hospital de Curry Cabral, sito na
Rua da Beneficência, 8, em Lisboa, ou noutras instituições com as
quais este Hospital tenha ou venha a ter acordos ou protocolos de
colaboração, nos termos do n.o 2 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março

6 — Regime de trabalho — o regime de trabalho estabelecer-se-á
nos termos do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 412/99, de 15 de Novembro,
e poderá ser desenvolvido em horário desfasado, de acordo com as
disposições legais existentes nesta matéria, designadamente o des-
pacho ministerial n.o 19/90, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 193, de 22 de Agosto de 1990

7 — Requisitos gerais — os enunciados no n.o 22 da secção V do
Regulamento anexo à Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro.

8 — Requisitos especiais — os enunciados no n.o 23 da secção V
do Regulamento anexo à Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro — posse
do grau de assistente de nefrologia, ou a sua equivalência obtida
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6
de Março, e estar inscrito na Ordem dos Médicos.

9 — O método de selecção a utilizar é a avaliação curricular, com
apreciação dos candidatos em mérito relativo para fins de provimento,
conforme o disposto na secção VI do Regulamento anexo à Portaria
n.o 43/98, de 26 de Janeiro.

10 — Apresentação das candidaturas:
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas através de reque-

rimento, dirigido ao conselho de administração do Hospital de Curry
Cabral, a entregar directamente no Serviço de Pessoal, sito no Hospital
de Curry Cabral, Rua da Beneficência, 8, Lisboa, durante as horas
normais de expediente, até ao último dia do prazo estabelecido no
presente aviso, ou remetido pelo correio, em carta registada e com
aviso de recepção, considerando-se, neste último caso, apresentado
dentro do prazo se o aviso de recepção tiver sido expedido até ao
termo do prazo fixado no aviso de abertura.

10.2 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome, filiação, nacio-
nalidade, naturalidade, data de nascimento, bilhete de iden-
tidade, data e serviço de identificação que o emitiu, residência
e telefone);

b) Categoria profissional e estabelecimento ou serviço a que o
candidato pertença;

c) Referência do aviso de abertura do concurso, identificando
o número e a data do Diário da República onde vem anunciado;
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d) Identificação de documentos que instruam o requerimento,
bem como a sua caracterização;

e) Endereço para onde deverá ser remetido qualquer expediente
relativo ao concurso.

10.2.1 — Os requerimentos devem ser instruídos com:

a) Documento comprovativo da posse do grau de assistente de
nefrologia ou de equivalência a esse grau;

b) Documento comprovativo da natureza do vínculo à função
pública;

c) Documento comprovativo de que o candidato se encontra
inscrito na Ordem dos Médicos;

d) Cinco exemplares do curriculum vitae (datados e assinados).

10.3 — O documento mencionado na alínea c) do número anterior
pode ser substituído por declaração no requerimento, em alínea sepa-
rada e sob compromisso de honra, da situação precisa em que se
encontra.

10.4 — A não apresentação no prazo de candidatura dos docu-
mentos previstos nas alíneas a) e b) do n.o 10.2.1 implica a não admis-
são a concurso.

10.5 — Os exemplares do curriculum vitae podem ser apresentados
até 10 dias úteis após o termo do prazo de candidatura, implicando
a sua não apresentação dentro daquele prazo a não admissão a
concurso.

11 — As falsas declarações feitas pelos candidatos nos requerimen-
tos ou nos currículos são punidas nos termos da lei penal e constituem
infracção disciplinar.

12 — As listas relativas ao concurso serão afixadas no Serviço de
Pessoal do Hospital de Curry Cabral e os candidatos notificados por
ofício registado, com aviso de recepção, acompanhado da cópia da
lista.

13 — A lista de classificação final, após ter sido homologada, será
publicada na 2.a série do Diário da República, dispondo os candidatos
de 10 dias úteis após a publicação para recorrer, com efeito suspensivo,
para o Ministro da Saúde ou para a entidade em que tenha sido
delegada a competência.

14 — Constituição do júri:

Presidente — Dr. João Carlos Leitão Ribeiro Santos, chefe de
serviço hospitalar de nefrologia do Hospital de Curry Cabral.

Vogais efectivos:

1.o Prof. Doutor Fernando Eduardo Barbosa Nolasco, chefe
de serviço hospitalar de nefrologia do Hospitalar de Curry
Cabral.

2.o Dr. Francisco José Dias Remédio, assistente hospitalar
graduado de nefrologia do Hospital de Curry Cabral.

Vogais suplentes:

1.o Dr. Francisco José Campos Duarte Ribeiro, assistente
hospitalar graduado de nefrologia do Hospital de Curry
Cabral.

2.o Dr.a Ana Maria Reis Vila Lobos, assistente hospitalar
graduada de nefrologia do Hospital de Curry Cabral.

15 — O vogal efectivo indicado em primeiro lugar substitui o pre-
sidente nas suas faltas e impedimentos.

15 de Julho de 2005. — A Chefe da Divisão de Gestão dos Recursos
Humanos, Helena Cordeiro.

Maternidade do Dr. Alfredo da Costa

Aviso n.o 7039/2005 (2.a série). — Lista de candidatos admitidos
ao concurso interno geral de acesso para a categoria de enfermeiro espe-
cialista de saúde materna e obstétrica, do quadro de pessoal da Mater-
nidade do Dr. Alfredo da Costa, aberto por aviso publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 87, de 5 de Maio de 2005. — Para cum-
primento do disposto no n.o 2 do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 437/91,
de 8 de Novembro, faz-se pública a lista de candidatos admitidos
ao concurso interno geral de acesso para a categoria de enfermeiro
especialista em enfermagem de saúde materna e obstétrica, do quadro
de pessoal desta Maternidade, aberto por aviso publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 87, de 5 de Maio de 2005:

Ana Paula Gomes Lopes Branco.
Célia Maria Beirão Correia.
Elsa Patrícia Lopes Brito.
Eva Liliana Ribeiro Tanqueiro.
Fernando Martinho Ferreira Prada.
Lilita Encarnação Silva Miranda.
Maria Adelaide Ferreira Machado Leite.
Maria Antónia da Graça Prates Gomes Duarte.

Maria Cidália da Silva Baltazar.
Maria da Conceição Costa Machado.
Maria Helena Fernandes Ramalho.
Maria Perpétua Bento Santos.

8 de Julho de 2005. — A Vogal Executiva do Conselho de Admi-
nistração, Margarida Moura Theias.

Hospital de Alcobaça Bernardino Lopes de Oliveira

Aviso n.o 7040/2005 (2.a série). — Homologada por despacho
de 12 de Julho de 2005 do conselho de administração deste Hospital,
torna-se pública a lista de classificação final dos candidatos ao concurso
interno geral de ingresso na categoria de enfermeiro (nível 1), aberto
por aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 233, de
2 de Outubro de 2004, após audiência dos interessados nos termos
do Código do Procedimento Administrativo:

Valores

1.o João José Fernandes Garcia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,70
2.o Sofia Santos Mendes Amaro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,87
3.o Núria Alexandra Moreira Mendes Garcia . . . . . . . . . . . . . . 16,23
4.o Eva João Jesus Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,01
5.o Cláudia Sofia Jordão Ramalhais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,77
6.o Marisa Raquel Coelho Leal Gamboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,70
7.o Vânia Filipa Moleirinho dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,39
8.o Vitória Manuel Cordeiro Curado Silva . . . . . . . . . . . . . . . . 15,37
9.o Rita Marisa Santos Batista Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,36
10.o Tiago Alexandre Sousa Moreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,30
11.o Carina Cordeiro Conceição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,28
12.o Liliana Marisa Neves Videira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,47
13.o Tânia Fernanda Mesquita Silva Jordão . . . . . . . . . . . . . . . 13,47
14.o Marta Sofia Meireles Ribeiro Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,37
15.o Ana Patrícia Pereira Salvado Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . 13,32
16.o Paulo Renato Pereira Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50
17.o Sofia Madalena Félix Cozinheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,13
18.o Ricardo Filipe Ferreira Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,83
19.o Catarina Vindeirinho Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,75
20.o João Luís Soares Paulo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,57
21.o Sónia Maria Jácome Raposo Sardinha . . . . . . . . . . . . . . . . 11,30
22.o Joana Margarida Silva Brogueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,75
23.o Rita Isabel Pereira Monteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,61
24.o Sandra Cristina Ferreira Veloso Morgado . . . . . . . . . . . . . 10

Da homologação cabe recurso, conforme o artigo 39.o do Decre-
to-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, conjugado com o artigo 33.o
do mesmo diploma.

13 de Julho de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, António Ventura Fernandes dos Santos.

Hospital de Santa Maria

Aviso (extracto) n.o 7041/2005 (2.a série). — Para cumprimento
do n.o 34 do Regulamento de Concursos de Provimento na Categoria
de Assistente da Carreira Médica Hospitalar, aprovado pela Portaria
n.o 43/98, de 26 de Janeiro, faz-se público que, por deliberação do
conselho de administração de 7 de Julho de 2005, foi homologada
a lista de classificação final dos candidatos ao concurso interno geral
para provimento de um lugar de assistente de radiologia, da carreira
médica hospitalar, aberto por aviso publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 299, de 23 de Dezembro de 2004:

1.o Dr.a Maria Leonor da Silva Dias Fernandes Pita — 19 valores.
2.o Dr. Mário Jorge Pureza Isaías — 10 valores.

Nos termos do n.o 35 da secção VII da Portaria n.o 43/98, de 26
de Janeiro, os candidatos dispõem de 10 dias úteis a contar da data
de publicação da presente lista para recorrer.

Em caso de recurso, a petição deverá ser dirigida ao Secretário
de Estado Adjunto do Ministro da Saúde e dar entrada neste Hospital
no prazo referido.

12 de Julho de 2005. — A Chefe de Divisão de Administração de
Pessoal, Maria Adelaide Canas.

Aviso (extracto) n.o 7042/2005 (2.a série). — Para cumprimento
do n.o 34 do Regulamento dos Concursos de Provimento na Categoria
de Assistente da Carreira Médica Hospitalar, aprovado pela Portaria
n.o 43/98, de 26 de Janeiro, faz-se público que, por deliberação do
conselho de administração de 7 de Julho de 2005, foi homologada
a lista de classificação final dos candidatos ao concurso interno geral
para provimento de dois lugares de assistente de nefrologia, da carreira


